
Página Inicial

cronograma de março
Estrutura Curricular

Curso de Acupuntura
Nossa História

Pós Graduação
Notícias

Corpo Docente

Não ao Ato Médico
Entrevista Yes TV

III Congresso Brasileiro
de Acupuntura-

SOBRAFISA-

Manuais
Normas para TCC

Cronograma de Aula
Aulas em Arquivo

Ação Social
PARCEIROS

ATENDIMENTO -
Departamento Financeiro

Fale conosco - Central
de Atendimento

Legislação/Normativas
Downloads

Ouvidoria
Colaboradores

Homenagens
Solicitações

 

- Portaria UNISAÚDE nº 032, de 04/08/2007

Estabelece normas para apresentação de TCC.

[ Veja também as normas para TCC ]que compõem esta portaria.

Considerando as dificuldades que docentes e discentes dos cursos de formação de
especialistas em acupuntura da UNISAÚDE têm encontrado na elaboração, conclusão e
entrega de artigos e trabalhos de conclusão de curso;

Considerando que a UNISAÚDE percebe a necessidade de uniformização de critérios de
apresentação desses trabalhos,  e que também já  disponibiliza em seu site todas as
normas técnicas para  confecção e apresentação  dos mesmos.

Considerando que todos os trabalhos de conclusão de cursos e ou artigos, serão
disponibilizados para consulta e ou pesquisa  na Biblioteca  Prof. Msc. Marco Aurélio
Resende Ottoni, da Faculdade de Educação Ciência e Tecnologia UNISAÚDE em Goiânia
(GO).

Considerando a criação do departamento de Pós Graduação da UNISAÚDE é
Coordenado pela Prof. Msc. Ana Maria Silva Pereira, e que a mesma promove
orientações à distância a todos os alunos da UNISAÚDE, em fase de conclusão de
curso, a qualquer momento que é solicitada via e-mail.

A Direção Geral da UNISAÚDE resolve:

Artigo 1- Fica determinado que a única forma de aceite de trabalhos de conclusão de
cursos pela Secretaria Geral da UNISAÚDE, será após a emissão do Controle de
freqüência das orientações (os alunos à distância deverão justificar através de contatos
via e-mail), encaminhada junto com o TCC pelo professor orientador, um dos
norteadores da nota do aluno.

Artigo 2 -  Fica definida a forma de apresentação de artigo e ou monografias constante
no site, a mesma  passa a fazer parte integrante dessa Portaria, pois constituem as
Normas da ABNT, que devem reger a devida apresentação de um artigo/ou trabalho
monográfico.

Artigo 3 – Para que o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC),  possa ser recebido pelo
Departamento de Pós Graduação/ Secretaria Geral, o mesmo deverá vir acompanhado
do “Termo de Compromisso do Professor-Orientador” .
 
Artigo 4 - O orientador deverá encaminhar à secretaria da Unisaude de Uberlândia ou
Goiânia, o Termo de Desistência de Orientação de TCC, caso o aluno apresente
situações que justifiquem a Justa Causa.

Artigo 5- O aluno deverá encaminhar à secretaria  da Unisaude de Uberlândia ou
Goiânia, o Termo de Desistência de Orientação de TCC caso o professor orientador
apresente situações que justifiquem a Justa Causa.

Artigo 6 - Fica determinado que as pesquisas de campo só deverão acontecer com a
devida presença do orientador na cidade ou região próxima.

Artigo 7 – O aluno deverá, no ato da entrega do TCC (Trabalho de Conclusão de
Curso), em caso de monografia, apresentá-lo em capa dura e cd-room,  e em caso de
artigo, em espiral e cd-room. 

Artigo 8_ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, no site da
UNISAÚDE,(www.portalunisaude.com.br), revogadas as disposições em contrário.

[ Veja também as normas para TCC ] que compõem esta portaria. 

Uberlândia, 04 de setembro de 2007.

Prof. Jean Luís de Souza
Diretor Geral

Profa. Maria Magnólia Medeiros Luz Queiroz
Diretora Pedagógica
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